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CSDP 

 
 

RESOLUÇÃO CSDPE/AL, Nº 002, DE 15 DE MAIO DE 2026. 

 

Regulamenta a aplicação do art. 72 da Lei Estadual nº 5.247, de 26 de julho de 

1991, aos membros da Defensoria Pública do Estado de Alagoas. 

 

CONSIDERANDO o regime constitucional da Defensoria Pública, nos termos 

do art. 134, §§ 1º, 2º e 4º, do art. 93 e do inciso II do seu art. 96; 

CONSIDERANDO o disposto expressamente no § 2º do art. 124 da Lei 

Complementar Federal nº 80, de 12 de janeiro de 1994; 

CONSIDERANDO o disposto expressamente no art. 179-B da Lei 

Complementar Estadual nº 29, de 1º de dezembro de 2011; 

CONSIDERANDO o disposto art. 72 da Lei Estadual nº 5.247, de 26 de julho 

de 1991; 

CONSIDERANDO o disposto no art. 49, XV, XVI e § 3º da Constituição do 

Estado de Alagoas; 

CONSIDERANDO o disposto no art. 160 da Constituição do Estado de Alagoas; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Regulamentar aplicando aos membros da Defensoria Pública do Estado de 

Alagoas o disposto no art. 72, §§ 1º e 2º da Lei Estadual nº 5.247, de 26 de julho 

de 1991, que será pago de maneira indenizatória, observado o regime de subsídio. 

Art. 2º A aplicação do disposto no art. 1º desta Resolução dependerá de 

requerimento formal do interessado, a ser protocolado no Sistema Eletrônico de 

Informações – SEI, para fins de transparência e controle interno e externo. 

Art. 3º As obrigações decorrentes do cumprimento do quanto regulamentado 

nesta Resolução serão custeadas com recursos orçamentários da Defensoria 

Pública do Estado de Alagoas, respeitado o art. 179-A da Lei Complementar 29, 

de 1º de dezembro de 2011, o art. 6º da Lei Complementar nº 69, de 12 de 

dezembro de 2025, e demais normas legais incidentes na matéria. 

Art. 4º. Poderá o Defensor Público-Geral do Estado expedir atos complementares 

para fiel cumprimento do art. 72, §§ 1º e 2º da Lei Estadual nº 5.247, de 26 de 

julho de 1991 regulamentado por esta Resolução. 

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Fabrício Leão Souto - Conselheiro Nato - Presidente do Conselho 

 

Thaís Cruz Moreira Pimenta - Conselheira Nata 

 

Norma Suely Negrão - Corregedora-Geral 

 

Ricardo Anízio Ferreira de Sá - Conselheiro Eleito 
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Daniela Times Ribeiro de Souza - Conselheira Eleita 

 

Roana do Nascimento Couto - Conselheira Eleita 

 

Daniela Damasceno Silva Melo - Conselheira Eleita 

 

Manoel Correia de Oliveira Andrade Neto - Conselheiro Eleito 

 

Manuela Carvalho de Menezes - Presidente da ADEPAL 
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